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PROJETO DE LEI Nº 998, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.
Dispõe o desconto dos valores adiantados aos prestadores do serviço de transporte escolar, altera a Lei no 1.047, de 01 de julho de 2020, e dá outras providências.


Art.1º As medidas autorizadas pelas Leis no 1.047, de 01 de julho de 2020 e no 1.049, de 28 de julho de 2020, no âmbito dos contratos administrativos de prestação de serviços dos transportes escolares terceirizados e outras medidas em face da situação de emergência e estado de calamidade pública decorrentes do novo coronavírus no Município de Boa Vista do Cadeado, são acrescidas das normas estabelecidas por esta lei.

Art. 2º O § 2º do art. 2º da Lei no 1.047/2020 para vigê-la com a seguinte redação: 

§ 2º Os valores efetivamente adiantados para a manutenção dos contratos administrativos referentes ao transporte escolar terceirizado do ano escolar de 2020 serão descontados em 10 (dez) parcelas sucessivas, mensais, a partir do mês de março de 2021.

Art. 3º O art. 2º da Lei 1.047/2020 para vigê-la acrescido de um parágrafo terceiro com a seguinte redação: 

§ 3º Sobre os valores adiantados por força da autorização contida nesta Lei incide a correção monetária pelo IPCA, contados a partir da data da concessão.

§ 4º A inadimplência dos beneficiários em relação aos descontos dos valores devidos implicará na incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, depois de acrescida a correção monetária.
Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei no 1.049, de 28 de julho de 2020.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO (RS), EM 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
PREFEITO

Registre-se e Publique-se

Aldemir Berwig
Secretário da Administração, Planejamento e Fazenda.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI Nº 998/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores e demais Edis,

O ano de 2020 foi um ano de extremas preocupações e que, em razão da pandemia do SARS-CoV-2, o COVID-19, trouxe inúmeras preocupações e medidas emergenciais principalmente para a administração municipal. Uma dessas preocupações conduziu à aprovação das Leis no 1.047, de 01 de julho de 2020 e no 1.049, de 28 de julho de 2020, diante da preocupação com a manutenção das empresas responsáveis pelo transporte escolar em decorrência da paralização das aulas regulamentares.

Em razão disso, talvez até pensando que os percalços em decorrência da pandemia logo seriam resolvidos e se retornaria à normalidade, o Poder Executivo encaminhou projetos de lei para autorizar o adiantamento de valores aos transportadores. Na lei autorizativa havia a previsão de que os valores seriam descontados tão logo terminasse a pandemia. Ocorre que se passaram 7 (sete) meses desde a aprovação da lei, foram adiantados valores durante 6 (seis) meses, e a previsão era de que os valores seriam devolvidos em 4 (quatro) parcelas mensais.
Ocorre que ao se considerar os valores dos contratos pode-se verificar que essa cobrança, da forma prevista inicialmente, pode se tornar gravosa para os prestadores, já que se trata de pequenos empresários e, o auxílio prestado pelo adiantamento dos valores perderia seu sentido se agora se tornasse oneroso às empresas.

A título de informação, verifica-se que no ano de 2020 foi repassado o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por roteiro, sendo repassados os seguintes valores a cada empresário: a Antonio Elizandro Carpes Albrecht, R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); Daniela Machado Gonçalves, R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); Leonardo Ramos Teixeira, R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); e, Luis Felipe Machado, R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Em razão disso, o presente Projeto de Lei está propondo a suavização das parcelas de devolução dos valores e ampliando o prazo de 4 (quatro) meses para 10 (dez) meses, de forma a não onerar demasiadamente cada empresário e possibilitar que desempenhem suas atividades com a devida manutenção das frotas e dos empregos de seus funcionários, além de primar pela segurança dos usuários do serviço.
Todavia, sobre essa ampliação de prazo deverá incidir a correção monetária para que os valores não se deteriorem em razão da inflação. Desta forma, está se propondo um índice que também não onere demasiadamente os beneficiários. Assim, a proposição é de que a correção dos valores seja feita pelo IPCA – Índice de Índice de Preços ao Consumidor Amplo medido pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
Com estas considerações, submeto o Projeto de Lei à apreciação desse Poder Legislativo, esperando que a proposição mereça a mais ampla acolha, convertendo-se em lei com a brevidade e urgência possível.

Sendo o que se nos apresenta, renovamos nossos mais sinceros protestos de distinta consideração e respeito.

Atenciosamente,

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
